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o prazo previsto no §3º do art. 15 do Decreto Municipal nº 
52.858, de 20 de dezembro de 2011;

e) emissão de parecer jurídico-formal sobre a regularidade 
da minuta e da documentação relativa à regularidade jurídico-
-fiscal da entidade;

f) Termo de Aditamento, a ser devidamente formalizado 
e assinado pelas partes, contendo o cronograma de execução 
físico-financeiro para o período e

g)Publicação de Extrato do Aditamento no Diário Oficial 
contendo:

g1) valores mensal e trimestral;
g2) o nome da entidade e CNPJ,
g3) a dotação correspondente e número da dotação a ser 

onerada
g4) O período de vigência;
g5) objeto do ajuste.
h) Com período razoável de antecedência em relação à 

expiração do prazo previsto no inciso I, deverá ser pactuado 
com as entidades, segundo diretrizes orçamentárias, financeiras 
e assistenciais, novo Plano de Trabalho para o restante do 
exercício de 2020.

 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE – CMS
PRORROGAÇÃO DE ORDEM INTERNA – SMS – 01/20 

do Dia 17 de março de 2020.
Estabelece sobre o funcionamento do Conselho Mu-

nicipal de Saúde e Conselhos Gestores durante o período 
de Pandemia do coronavírus.

Considerando o Decreto 59.283 de 16 de março de 2020 
que declara situação de emergência no Munícipio de São Paulo 
e define as medidas para enfrentamento da pandemia decor-
rente do coronavírus.

Considerando que as atividades presenciais do controle 
social envolvem aglomerações de pessoas.

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribui-
ções que lhe são legalmente conferidas,

Resolve:
1 – Suspender as atividades presenciais do Conselho Muni-

cipal de Saúde por mais 30 dias, prorrogáveis de acordo com a 
situação da pandemia.

2 – Suspender as atividades presenciais dos Conselhos 
Gestores de Saúde por mais 30 dias, prorrogáveis de acordo 
com a situação da pandemia.

3 – Manter preferencialmente o canal de comunicação não 
presencial (mensagens, telefone, e-mail e afins) para envio de 
informações relativas ao exercício do controle social.

4 – Suspender temporariamente os processos eleitorais dos 
conselhos gestores, prorrogando o atual conselho gestor em 
final de mandato por mais 60 dias.

Esta ordem interna entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

 PROCESSO: 6018.2019/0034839-4
DESPACHO DO SECRETÁRIO
I. À vista do constante no presente administrativo, em 

especial da manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, 
que acolho, AUTORIZO a prorrogação do Termo de Parceria nº 
02/2019-SMS.G com o INSTITUTO LILIAN LOPES DE EDUCAÇÃO 
E MEDICINA LTDA. - CNPJ nº 23.199.451/0001-03, que tem 
por objeto a realização de exames de ecocardiografia fetal na 
clínica escola da contratada, para fins de prorrogação do ajuste 
pelo período de 12 meses, a partir de 02/07/2020, bem como 
de redução do quantitativo de exames mensais nos termos do 
Plano de Trabalho SEI nº 030011669, sem que haja qualquer 
ônus à Municipalidade.

II. Previamente à assinatura do instrumento, devem ser 
anexados todos os documentos de regularidade jurídica e 
fiscal exigidos pelo Decreto Municipal nº 44.279/2003, em 
especial certidão de regularidade perante a fazenda municipal 
e comprovação de que a entidade não se encontra no rol de 
apenados desta Municipalidade.

 COORDENADORIA DE SAÚDE E PROTEÇÃO 
AO ANIMAL DOMÉSTICO - COSAP

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE 20/06/2020 – PÁ-
GINA 39

LEIA-SE COMO SEGUE, NÃO COMO CONSTOU:
PORTARIA 003/2020-COSAP/SMS-G
A Coordenadora, da Coordenadoria de Saúde e Proteção ao 

Animal Doméstico – COSAP, da Secretaria Municipal da Saúde 
– SMS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
e, com fundamento no art. 201 da Lei Municipal n° 8.989/79, 
alterada pela Lei 13.519/03, c.c. artigos 98 a 101 do Decreto 
43.233/03;

RESOLVE:
I – Constituir Comissão de Averiguação Preliminar, aten-

dendo o Decreto nº 58.697 de 03/04/2019, composta pe-
los seguintes servidores, sob coordenação do primeiro no-
meado, para apurar os fatos noticiados no Processo SEI n° 
6018.2020/0038403-1, apresentando no prazo de 20 dias, 
relatório conclusivo sobre o que for apurado:

Presidente: ANA CLAUDIA FURLAN MORI - RF 759.670.7/4
Comissário: DANIEL LEITE DA SILVA - RF 805.911.0/1
Secretário: DENNIS PEDROSO SILVA - RF 787.507.0/1
II - A designação dos servidores é feita sem prejuízo das 

atribuições normais de seus cargos, encerrando-se automatica-
mente quando da conclusão da averiguação;

III - Para o efetivo cumprimento de suas atribuições, a 
Comissão poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, 
levantamentos e informações, bem como, examinar registros e 
quaisquer documentos que se fizerem necessários;

IV - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUDESTE

 Processo nº. 6018.2020/0009052-6 – À vista do 
noticiado no presente administrativo, com fundamento nos 
artigos 19 e 20, inciso I do Decreto nº 53.484/12, e, nos 
termos da competência delegada pela Portaria de SF 162/12, 
alterada pela Portaria 175/2012/S – SMS.G,, AUTORIZO a baixa 
patrimonial e contábil dos bens discriminados em documento nº 
029886901 referente inservíveis da unidade de saúde: UBS UBS 
V.SANTA CATARINA, sob a abrangência da STS JABAQUARA/
VILA MARIANA.

Processo nº. 6018.2020/0008688-0 – À vista do noti-
ciado no presente administrativo, com fundamento nos artigos 
19 e 20, inciso I do Decreto nº 53.484/12, e, nos termos da 
competência delegada pela Portaria de SF 162/12, alterada pela 
Portaria 175/2012/S – SMS.G,, AUTORIZO a baixa patrimonial e 
contábil dos bens discriminados em documento nº 029885224 
referente inservíveis da unidade de saúde: UBS V.SANTA CATA-
RINA, sob a abrangência da STS JABAQUARA/VILA MARIANA.

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
P.A. 6018.2020/0034154-5 À vista do noticiado no pre-

sente administrativo, em especial das manifestações da Su-
pervisão de Administração e Finanças desta Coordenadoria 
e Assessoria Jurídica, que acolho, respeitadas as diretrizes 
orçamentárias vigentes, nos termos da competência delegada 
pelo Decreto Municipal nº 46.209 e da Portaria nº 727/2018 
– SMS.G, e, fundamentado pelos Decretos nº 46.662/2005, 
artigo 3º, I e II, c/c art. 7º, inciso V, e nº 55.427/2014, APRO-
VO a minuta do edital e AUTORIZO a abertura do presente 
certame licitatório, modalidade PREGÃO, tipo ELETRÔNICO, 
com critério de julgamento menor preço global, objetivando 
a contratação dos SERVIÇOS DE PINTURA PREDIAL, COM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS no imóvel 
localizado na rua Antônio Marcondes, 159, bairro Vila Dom 
Pedro I, São Paulo – SP, unidade de saúde desta Coordenadoria 
Regional de Saúde Sudeste.

FIRO o pedido de indenização apresentado por MICHELLE 
RODRIGUES RIBEIRO, portadora do RG 26.625.611-9 e do 
CPF 219.954.298-05; II. Fica a interessada intimada a interpor 
recurso desta decisão no prazo de 15 dias, nos termos da Lei 
14.141/2006 e do Dec. 51.714/2010.

6058.2020/0000382-6 – MATHEUS BITENCOURT 
ROSA. Pedido de ressarcimento. Queda de árvore sobre veículo. 
Com base na atribuição a mim conferida pelo art. 3º, inc. I, do 
Dec. 57.739/17, e à vista dos elementos constantes do presente, 
em especial a manifestação da AJC, INDEFIRO o pedido de 
indenização formulado pelo interessado.

6059.2019/0004494-1- JOSÉ WILSON BORGES. Res-
sarcimento de dano a edificação e veículo. Queda de árvore. 
Com base na competência conferida pelo art. 3º, I, do Dec. 
57.739/17, e à vista dos elementos constantes do presente, em 
especial as provas coligidas nos autos e a manifestação da AJC 
desta Coordenadoria, que acolho, INDEFIRO o pedido de inde-
nização formulado por JOSÉ WILSON BORGES, inscrito no CPF 
sob o n. 562.223.278-34.

 DEPTO DE DESAPROPRIAÇÕES
 LINHA DE ATENDIMENTO DIRETO: 3397-4851

DESPACHO DO GABINETE DA PROCURADO-
RIA – DESAP

PA SEI 6021.2020/0015782-1 - DEPARTAMENTO DE 
DESAPROPRIAÇÕES À vista das informações, notadamente 
considerando que o funcionário em questão encaminhou-se 
para outro país desde antes da pandemia, bem como consi-
derando que a regulamentação do teletrabalho exige que o 
funcionário esteja disponível para comparecimento presencial 
quando solicitado, ACOLHO o relatório da Comissão de Apura-
ção Preliminar constante do doc. SEI 030060402 e DETERMI-
NO, com fulcro no art. 102, III do Decreto Municipal 43.233/03, 
a remessa do presente a PROCED.

PA SEI 6021.2019/0058242-3 - DEPARTAMENTO DE 
DESAPROPRIAÇÕES Pagamento de honorários provisórios de 
Perito Judicial na Ação de desapropriação de autos nº 1069717-
59.2019.8.26.0053 – 14ª VFP. Autorização para emissão de 
Nota de Empenho. Em face dos elementos que instruem o pre-
sente e à luz do disposto no Decreto n° 59.171, de 10/01/2020, 
bem como pela competência delegada na Portaria nº 01/16 
– PGM/CGGM.G, AUTORIZO a emissão de nota de empenho, 
onerando a dotação n° 21.00.21.10.02.062.3024.4.817.3.3
.90.36.00.00 do orçamento vigente no valor de R$ 2.000,00 
(dois mil reais), conforme nota de reserva de recursos (Doc. 
030053746), em nome de EDUARDO CORNELIO GIONGO, 
CPF nº 761.649.428-53, correspondente ao pagamento dos 
honorários periciais provisórios fixados em juízo.

 SAÚDE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PROCESSO: 6018.2020/0038799-5
PORTARIA Nº 263/2020-SMS.G
Autoriza a prorrogação da vigência dos ajustes e Pla-

nos de Trabalho que especifica, bem como a emissão das 
correspondentes notas de empenho.

O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições 
que lhe são legalmente conferidas,

Considerando a necessidade de ordenação interna dos 
processos e procedimentos administrativos,

Considerando a concomitância da expiração da vigência 
dos ajustes abaixo relacionados, o que exige métodos de inte-
gração operacional, no intuito de evitar a expiração dos prazos 
a assegurar a manutenção dos serviços e ações de saúde dada 
a impossibilidade de solução de continuidade,

Considerando o disposto no inciso XII do art. 18 da Lei 
Federal nº 8.080/90,

Considerando o disposto no Decreto nº 59.283, de 16 de 
março de 2020, que declara situação de emergência no Municí-
pio de São Paulo e define outras medidas para o enfrentamento 
da pandemia decorrente do coronavírus;

Considerando a Informação nº 1.094/2013–PGM.AJC, no 
sentido de que é inaplicável aos convênios o limite temporal 
de 60 (sessenta) meses previsto no art. 57, II, da Lei Federal 
nº 8.666/93, devendo haver, contudo, análise técnica quanto à 
conveniência de realização de novo processo seletivo.

RESOLVE:
I - Autorizar a prorrogação da vigência dos ajustes e Planos 

de Trabalho, abaixo relacionados, pelo período de 3 (três) me-
ses, a contar do dia 1º de julho de 2020, bem como a emissão 
das correspondentes notas de empenho, utilizando-se como 
teto máximo de referência os valores de custeio praticados no 
primeiro trimestre de 2020, salvo pactuações específicas no 
interesse da Administração Pública:

2012-0.311.518-7 CV001/2013 CENTRO SOCIAL NOSSA 
SENHORA DO BOM PARTO

2016-0.276.093-0 CV001/2017 ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA E BENEFICENTE PADRE JOSÉ AUGUSTO MACHADO 
MOREIRA

2011-0.303.464-9 CV003/2012 CREN – CENTRO DE RECU-
PERAÇÃO E EDUCAÇÃO NUTRICIONAL

2011-0.303.470-3 CV007/2012 AAPQ – ASSOCIAÇÃO DE 
APOIO AO PROJETO QUIXOTE

2015-0.267.173-1 CV018/2016 ACDEM - ASSOCIAÇÃO DA 
CASA DOS DEFICIENTES DE ERMELINO MATARAZZO

2015-0.199.446-4 CV021/2016 CEAP - CENTRO DE APOIO 
À FACULDADE DE SAÚDE PÚBLICA

2010-0.056.606-0 CV026/2011 SOCIEDADE BENEFICENTE 
ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT EINSTEIN

2009-0.002.957-5 CV033/2009 PROSAM - ASSOCIAÇÃO 
PRÓ-SAÚDE MENTAL

2015-0.331.782-6 CV033/2016 ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 
DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL – ABADS

2013-0.270.597-7 CV040/2013 CASA DE ISABEL CENTRO 
DE APOIO À MULHER, À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE VÍTIMA 
DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E SITUAÇÃO DE RISCO

2016-0.148.381-0 CV041/2016 CONGREGAÇÃO DAS IR-
MÃS HOSPITALEIRAS DO SAGRADO CORAÇÃO

2008-0.105.195-5 CV042/2008 SOCIEDADE BENEFICENTE 
ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT EINSTEIN

2018-0.001.092-0 TF001/2018 CASA DE ISABEL CENTRO 
DE APOIO À MULHER, À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE VÍTIMA 
DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E SITUAÇÃO DE RISCO

2015-0.321.529-2 CV049/2015 COORDENAÇÃO REGIONAL 
DAS OBRAS DE PROMOÇÃO HUMANA

2008-0.168.448-6 CV067/2008 CENTRO SOCIAL NOSSA 
SENHORA DO BOM PARTO

2008-0.208.723-6 CV082/2008 SOCIEDADE BENEFICENTE 
ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT EINSTEIN

2015-0.310.852-6 CV038-2015 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA MONTE AZUL

II – A presente Portaria, obedecidas suas disposições, pos-
sui efeitos de autorização para a realização das despesas, nos 
termo do art. 9º do Decreto Municipal nº 59.171, de 10 de 
janeiro de 2020.

III - Os processos administrativos deverão ser regularmente 
instruídos, com os seguintes elementos, como condição neces-
sária para a eficácia da presente autorização:

a) manifestação da entidade sobre o interesse na manu-
tenção do ajuste,

b) juntada da nota de reserva;
c) juntada da documentação relativa à regularidade jurídi-

co-fiscal atualizada;
d) emissão dos pareceres técnicos conclusivos em relação à 

continuidade dos ajustes, abordando não ter sido ultrapassado 

INSCRIÇÃO DE PENSIONISTAS – DEFERIDOS
6310.2020/0001208-5 - EDVALDO JOSÉ CHAPANI - À 

vista das informações e documentos apresentados, DEFIRO 
o pedido constante no documento SEI nº 028457480, com 
base nos Decretos Municipais nº 46.861/2005 e 52.397/2011, 
e nos artigos 2º, inciso I e 12, inciso I da Lei Municipal n° 
15.080/2009, e na Lei Municipal nº 17.020/2018, regulamen-
tadas pelo Decreto 58.708/2019, em seu artigo 1º, inciso I, §1º, 
observando o prazo de manutenção previsto no seu artigo 7º, 
inciso IX, alínea "b6".

6310.2020/0001227-1 - HELENA DO NASCIMENTO 
ALMEIDA - À vista das informações e documentos apre-
sentados, DEFIRO o pedido constante no documento SEI nº 
028588123, com base nos Decretos Municipais nº 46.861/2005 
e 52.397/2011, e nos artigos 2º, inciso I e 12, inciso I da Lei 
Municipal n° 15.080/2009, e na Lei Municipal nº 17.020/2018, 
regulamentadas pelo Decreto 58.708/2019, em seu artigo 1º, 
inciso I, §1º, observando o prazo de manutenção previsto no 
seu artigo 7º, inciso IX, alínea "b6".

MANUTENÇÃO DE PENSÃO – ESTUDANTE 
UNIVERSITÁRIO

6310.2019/0002773-0 - LUCIENE BEZERRA DOS SAN-
TOS - À vista das informações e relatório da Seção de Assis-
tência Social, INDEFIRO o pedido contido no documento SEI 
025858534, mantendo-se a decisão do despacho de documento 
SEI 022161053, ou seja, o prazo previsto no art 7º, inciso IX, 
alínea "a" do Decreto 58.708/19.

RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO
6310.2020/0000940-8 - MARIANNA DONATELLI RA-

MIRES - Advogada: TANIA MARIA CORTEZ SIMÓ - OAB/SP 
235227 - À vista das informações e a inexistência de novos 
elementos convincentes, CONHEÇO , por tempestivo, o pedido 
de Reconsideração do Despacho, proferido no documento SEI 
nº 029229825, do presente processo, mas, no mérito, NEGO-
-LHE provimento, mantendo-se a decisão recorrida pelos seus 
próprios e jurídicos fundamentos.

 DIVISÃO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE

 CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – 
HOMOLOGAÇÃO

6410.2019/0016182-1 - SFMSP – DALTON FERRACIOLI 
DE ASSIS – RF(s): 1277/1 - CTC(s) nº(s) 2944/IPREM/2019 
emitida(s) em 19/12/2019;

6410.2019/0011336-3 - SFMSP - WANDERLEY DE ASUMP-
ÇÃO GOMES - RF(s): 1637/1 - CTC(s) nº(s) 2787/IPREM/2019 
emitida(s) em 22/11/2019;

6016.2020/0006547-4 - PMSP – JORGE DE LIMA FERNAN-
DES – RF(s): 684.199.6-01 - CTC(s) nº(s) 1104/IPREM/2020 
emitida(s) em 01/06/2020;

6016.2020/0021211-6 - PMSP – MARCIA FERNANDES DE 
ASSIS – RF(s): 597.974.9-01 - CTC(s) nº(s) 1024/IPREM/2020 
emitida(s) em 15/05/2020;

6018.2020/0007464-4 - PMSP – INACIO RODRIGUES DE 
OLIVEIRA – RF(s): 636.221.4-01 - CTC(s) nº(s) 1077/IPREM/2020 
emitida(s) em 27/05/2020;

6013.2019/0004062-7 - PMSP – PAULO SERGIO CALVO 
– RF(s): 630.984.4-01, 630. 984.4-02 e 630.984.4-03 - CTC(s) 
nº(s) 1130, 1131 e 1132/IPREM/2020 emitida(s) em 08/06/2020;

6018.2019/0085422-2 - PMSP – ROSA NOBRE CAVAL-
CANTE – RF(s): 549.418.4-01 - CTC(s) nº(s) 934/IPREM/2020 
emitida(s) em 27/04/2020;

6018.2019/0066955-7 - PMSP – EDUARDO VILELA FUSCO 
– RF(s): 778.399.0-01 - CTC(s) nº(s) 763/IPREM/2020 (s) em 
31/03/2020 e

6013.2019/0003910-6 - PMSP – CARLOS ALBERTO TENIS 
– RF(s): 575.496.8-01 - CTC(s) nº(s) 526/IPREM/2020 emitida(s) 
em 21/02/2020.

HOMOLOGO as Certidões de Tempo de Contribuição emi-
tidas com fundamento nas disposições da Portaria MPS nº 
154/2008. Publicada no DOU de 16/05/2008.

 PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO
 GABINETE DO PROCURADOR GERAL

 CONTABILIDADE

 LINHA DE ATENDIMENTO DIRETO: 3396-1647

DESPACHOS DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE
6021.2020/0012633-0– DEMAP -Nos termos do dis-

posto no artigo 16, do Decreto nº. 48.592, de 06 de agosto 
de 2007, APROVO a prestação de contas do processo de 
adiantamento em nome de EDNA APARECIDA GRANDIZOLLI, 
CPF n° 786.824.368-68, RF 734.480-5, referente ao período 
de 01/05/2020 a 31/05/2020, no valor de R$ 120,00 (Cento e 
vinte reais).

6021.2020/0012634-9 – PGM/CGGM - Nos termos do 
disposto no artigo 16, do Decreto nº. 48.592, de 06 de agosto 
de 2007, APROVO a prestação de contas do processo de 
adiantamento em nome de ROSELI APARECIDA DOS SANTOS 
SAKIHARA, CPF n° 064.141.778-06, RF 547.663.1 referente ao 
período de 01/05/2020 a 31/05/2020, no valor de R$ 910,00 
(Novecentos e dez reais).

6021.2020/0012631-4– JUD -Nos termos do dispos-
to no artigo 16, do Decreto nº. 48.592, de 06 de agosto de 
2007, APROVO a prestação de contas do processo de adian-
tamento em nome de LUZIA APARECIDA TEIXEIRA PERES, CPF 
n° 101.883.258-08, RF 605.735.7 referente ao período de 
01/05/2020 a 31/05/2020, no valor de R$ 640,00 (Seiscentos e 
quarenta reais).

6021.2020/0012632-2 – DESAP -Nos termos do disposto 
no artigo 16, do Decreto nº. 48.592, de 06 de agosto de 2007, 
APROVO a prestação de contas do processo de adiantamento 
em nome de LETICIA GOMEZ DE ABREU, CPF n° 253.987.218-
28, RF 727.332-1, referente ao período de 01/05/2020 a 
31/05/2020, no valor de R$ 240,00 (Duzentos e quarenta reais).

 COORDENADORIA GERAL DO 
CONSULTIVO

 DESPACHOS DO COORDENADOR GERAL DO 
CONSULTIVO

6011.2019/0001162-6 – ANGELA MARIA RIBEIRO DA 
SILVA. Pedido de reparação. Queda em via pública. I. - À vista 
dos elementos constantes do presente, e diante das manifesta-
ções da AJC, que acolho, com fundamento no art. 3º, inc. I, do 
Dec. Mun. 57.739/17, INDEFIRO o pedido de indenização apre-
sentado por ANGELA MARIA RIBEIRO DA SILVA, portadora 
do RG 23.048.550-3; II. - Fica a interessada intimada a interpor 
recurso desta decisão no prazo de 15 dias, nos termos da Lei 
14.141/2006 e do Dec. 51.714/2010.

6031.2020/0000666-6 – FERNANDO PRADO ROCHA. 
Requerimento de indenização. Buraco na via pública. Dano ao 
veículo. Indeferimento. Com base na atribuição a mim conferida 
pelo art. 3º, inc. I, do Dec. 57.739/17, e à vista dos elementos 
constantes do presente, em especial a manifestação da AJC, 
INDEFIRO o pedido de indenização formulado pelo interessado.

6052.2020/0000820-5 – MICHELLE RODRIGUES RIBEI-
RO. Pedido de indenização. Buraco na via pública. Danos em 
veículo. Indeferimento. I. À vista dos elementos constantes do 
presente, e diante das manifestações da AJC, que acolho, com 
fundamento no art. 3º, inc. I, do Dec. Mun. 57.739/17, INDE-

 HOSPITAL DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 PROCESSO Nº 6210.2019/0002936-5

DESPACHO
I – À vista dos elementos constantes no procedimento 

administrativo em tela, no uso das atribuições conferidas no 
artigo 4º, XIV da Lei Municipal nº 13.766/2004 e considerando 
a manifestação da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que aco-
lho pelos próprios fundamentos, com fundamento no disposto 
no artigo 14, I, do Decreto Municipal 56.144/2015, AUTORIZO 
a prorrogação pelo período de 01 (um) ano, da vigência da 
seguinte Ata de Registro de Preços: 155/2019-HSPM, objeto: 
fornecimento de MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, PARA 
ATENDER AS UNIDADES REQUISITANTES DO HOSPITAL DO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL (HSPM), detentora: UNIDAS 
MEDICAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-EPP (CNPJ: 
17.094.914/0001-61), início da vigência: 19/09/2020.

II – Publique-se.

PROCESSO Nº 6210.2020/0003785-8

DESPACHO DA CHEFIA DE GABINETE
I - Considerando os termos do parecer da Assessoria Ju-

rídica desta Autarquia constante dos autos, que adoto como 
fundamento desta decisão, e nos termos da competência dele-
gada pela Portaria nº 21/2017 – HSPM, publicada no D.O.C. de 
07 de fevereiro de 2017, CONHEÇO da defesa prévia apresen-
tada por ART PLACAS COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, CNPJ nº 
08.636.629/0001-34, por tempestiva, e no mérito NEGO-LHE 
PROVIMENTO, aplicando-lhe, com fundamento nas informa-
ções inseridas no Anexo da Nota de Empenho nº 1216/2020, 
multa no valor de R$ 8,00 (oito reais), pelo atraso na entrega 
do material.

II - Prazo Recursal: 5 dias úteis.
III - Publique-se.

 DIVISÃO ADMINISTRATIVA

 BIOPACK PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 
EPP

Defesa prévia - Nota Fiscal 11785
ATA DE RP 098/2019 - HSPM 
NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, que essa empresa encontra-

-se na iminência de ser apenada com multa de 8% sobre o 
valor de R$ 2.220,00 (dois mil, duzentos e vinte reais), corres-
pondente a R$ 177,60 (cento e setenta e sete reais e sessenta 
centavos) em virtude do atraso na entrega do item constante 
na Nota Fiscal nº 11785, conforme previsto no subitem 9.1.4 
do item 9.1 da CLÁUSULA IX – DAS PENALIDADES da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO nº 098/2019 – HSPM, Nota de Empenho 
nº 1348/2020, Processo Administrativo nº 6210.2020/0005075-
7. Outrossim, informamos que o prazo para oferecimento de 
Defesa Prévia, se assim o desejar, é de 5 (cinco) dias úteis, nos 
termos do previsto § 2º do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
e suas alterações, a qual poderá ser enviada para o e-mail 
hspmprotocolo@hspm.sp.gov.br ou ser protocolizada junto a 
Seção de Protocolo, Distribuição e Arquivo, desta Autarquia na 
Rua Castro Alves, nº 60, 2º andar, Aclimação, São Paulo.

BIOPACK PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP
Defesa prévia - Nota Fiscal 11786
ATA DE RP 098/2019-HSPM 
NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, que essa empresa encontra-

-se na iminência de ser apenada com multa de 8% sobre o 
valor de R$ 2.220,00 (dois mil, duzentos e vinte reais), corres-
pondente a R$ 177,60 (cento e setenta e sete reais e sessenta 
centavos) em virtude do atraso na entrega do item constante 
na Nota Fiscal nº 11786, conforme previsto no subitem 9.1.4 do 
item da CLÁUSULA – DAS PENALIDADES da ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO nº 98/2019 – HSPM, Nota de Empenho nº 683/2020, 
Processo Administrativo nº 6210.2020/0005065-0. Outrossim, 
informamos que o prazo para oferecimento de Defesa Prévia, se 
assim o desejar, é de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do previsto 
§ 2º do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, 
a qual poderá ser enviada para o e-mail hspmprotocolo@hspm.
sp.gov.br ou ser protocolizada junto a Seção de Protocolo, Dis-
tribuição e Arquivo, desta Autarquia na Rua Castro Alves, nº 60, 
2º andar, Aclimação, São Paulo.

LIBEMA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
Notificação de Penalidade - Nota Fiscal 25204
Notificamos Vossa Senhoria, que esta empresa encontra-se 

na iminência de ser apenada com multa de 2% sobre o valor 
de R$ 7.589,00 (sete mil, quinhentos e oitenta e nove reais), 
correspondente a R$ 151,78 (cento e cinquenta e um reais e 
setenta e oito centavos), em virtude do atraso na entrega do 
ítem constante na Nota Fiscal nº 25204, Nota de Empenho nº 
1773/2020, Processo Administrativo nº 6210.2020/0005365-
9. Outrossim, informamos que o prazo para oferecimento de 
Defesa Prévia, se assim o desejar, é de 5 (cinco) dias úteis, nos 
termos do previsto § 2º do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
e suas alterações, a qual poderá ser enviada para o e-mail 
hspmprotocolo@hspm.sp.gov.br ou ser protocolizada junto a 
Seção de Protocolo, Distribuição e Arquivo, desta Autarquia na 
Rua Castro Alves, nº 60, 2º andar, Aclimação, São Paulo.

VIVA CARE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA - ME
Notificação de Penalidade – Nota Fiscal 641
NOTIFICAMOS Vossa Senhoria que essa empresa encontra-

-se na iminência de ser apenada com multa no montante de 
0,5% sobre o valor de R$ 73,80 (setenta e três reais e oitenta 
centavos) correspondente a R$ 0,37 (trinta e sete centavos), 
em virtude do atraso na entrega do ítem constante na Nota 
Fiscal nº 641, previsto no subitem 6.1.4 do item 6.1 da CLÁU-
SULA SEXTA - PENALIDADES do Termo 122/2019 de Contrato, 
Nota de Empenho nº 1486/2019, Processo Administrativo nº 
6210.2018/0004039-5. Outrossim, informamos que o prazo 
para oferecimento de Defesa Prévia, se assim o desejar, é de 
5 (cinco) dias úteis, nos termos do previsto § 2º do artigo 87 
da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, a qual poderá 
enviada para o e-mail hspmprotocolo@hspm.sp.gov.br ou 
ser protocolizada junto a Seção de Protocolo, Distribuição e 
Arquivo, desta Autarquia na Rua Castro Alves, nº 60, 2º andar, 
Aclimação, São Paulo.

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 BENEFÍCIOS

 EXTINÇÃO DE PENSÃO
6310.2020/0001615-3 - ALCÍDIO GRESPAM - À vista 

das informações e com base no artigo 21, I e parágrafo único 
do artigo 22, todos da Lei n° 15.080/2009, JULGO EXTINTA a 
pensão, a partir de 05/06/2020.

6310.2020/0001688-9 - CELSO DE MORAES - À vista 
das informações e com base no artigo 21, I e parágrafo único 
do artigo 22, todos da Lei n° 15.080/2009, JULGO EXTINTA a 
pensão, a partir de 12/06/2020.
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